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P1 Dados do órgão erenciador

OTgâO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA - SEiíOVI
CNPJ: 44.967.06310001 -97

Endereço: Estreda 4 s/n
2. Objeto

2.1 Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Equipamento de Proteção lndividual (EPl's)

paÍa atender a Sec.etaÍia Municipal de Obras Viação e lnfraestrutura - SEMOVI, SecretaÍia Municipal de

Agricultura e Abastecimento, SecretaÍia Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Saúde,

Secreteria Municipal de TÍabalho e PÍomoção Social.

RG PARTICIPANTE
RG O PARTICIPANTE
R O PARTICIPANTE Secretaria Munici al de Saúde

A aquisição do item, deverá ser conforme condiçõês e exigências estabe lecidas neste termo dê Íeferência e seus

anexos e ainda coníorme a quantidade e a especiÍicação da planilha de descrição do item

3. Justiíicativa

de Obras Vi e lnfraestruturaSecretaria MuniciRG O GERENCIADOR
de ricultura e AbastecimentoSecretaria Munici

Secretaria Munici al de Meio Ambiente

Secretaria Munici al de Trabalho e Prom o Social

A Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnfraestrutura-SEMOVI verificou a necessidade dã aquisição de

Epl's através de processo licitatório em virtude da necessidade. A utilização destes equipâmentos de Proteção

lndividual (EPl) pelos servidores deste órgão é íundamental para garantir a saúde e a proteÉo dos mesmos, desta

forma evitando acidentes laborais inesperados. Estes equipamentos também garantem que o servidor não seja

exposto a doenças ocupacionais que podem resultar na perda da capacidade de trabalho.

As atividades desenvolvidas por diversos setores deste órgão expõem os servidores a riscos, tais como nas

atividades de roçagem, marcenaria, coleta de lixo, limpeza pública, mecânica dentre outras, o objetivo desta aquisição

é protegê-los dos riscos que suas atividades os colocam. A norma Regulamentadora n" 6 do Ministério do Trabalho

- NR6 que trata da regulamentação dos usos dos Equipamentos de proteção individual, o órgão é obrigado a fornecer

aos empregados, gratuitamente, os EPI's adequados ao risco, em pêrfeito estado de conservação e funcionamento.

O Brasil, infelizmente, ocupa a quarta colocação no ranking mundial de acidentes de trabalho, vitimando

milhares de colaboradores. Uma das principais causas dessa indesejada colocação é, sem dúvida, a negligência para

com os Epls. A obrigatoriedade do uso correto e contínuo dos EPls ajuda consideravelmente a rêduzir o número de

incidentes de trabalho, além de minimizar os impactos em casos de acidentes. lsso porque, além de proporcionar

coníorto aos colaboradores, os EPls garantem ao corpo humano isolamento físico (evitando cortês, torções, pancadas

etc.), químico (protegendo de intoxicação porfluidos con'osivos, por exemplo) e biológico (impedindo contaminações

virais e bacterianas).

A importância do EPI fica ainda mais esclarecida após analisarmos esses parâmetros. Acima de tudo, eles

jamais devem Ser Considerados COmo custo ou gasto dêSnecessáriO, mas, Sim, ComO um investimento lsso se deve

ao fato de eles reduzirêm os acidentes de trabalho, garantirem o bem-estar dos empregados, evitarem problemas

com colaboradores e, sobretudo, resguardarem a saúde humana.
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A aquisição justifica-se pela necessidade de equipar os servidores com EPI'S para uso exclusivo {19*

desempenho de suas funções, com isso objetiva-se aumentar a segurança destes servidores e estar em conformidade

com a legislação de segurança do trabalho estabelecida, reduzindo risco de acidentes de trabalho para o servidor.

Atendendo dessa forma o princípio da Eficiência, economicidade e da legalidade como tambem da finalidade Pública,

pelo período de 01 (um)ano.

Vale salientar que o EPI representa uma exigência legal nas organizaçôes. Como mencionamos, eles são

regulamentados através da NR6, que prevê a sua distribuição obrigatória, além das instruções para uso. Ou se.la,

cabe nesse momento uma mudança de comportamento e adoção de práticas mais seguras e saudáveis.

SEMAGRI

Tendo em vista a necessidade premente da administração pública em dar continuidade às atividades

administrativas e operacionais rotineiras, em atendimento ao Art. 37 da Constituição Federal, o qual bem versa sobre

o pÍincípio vinculante da eficiência da Administração Pública. A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimenlo-

EMAGRI, Justifica a participação neste Processo Licitatório de Aquisição de EPls pelos motivos apresentados a

segurr:

O uso do Equipamento de Proteção lndividual (EPl) e fundamental para garantir a saúde e a proteção do

servidor público, evitando consequências negativas em casos de acidentes de trabalho. Alem disso, o EPI tambem e

usado para garantir que o servidor não seja exposto a doenças, que podem comprometer a capacidade de trabalho

e de vida dos profissionais durante e depois da fase ativa de trabalho. A norma regulamentadora n' 6, é responsável

por indicar uma série de obrigatoriedades na realização de serviços e processos, e assegura que o profissional tenha

o direito de dispor de todos os EPI's de segurança necessários, que devem ser fornecidos pelo contratante. Caso isso

não seja feito, a empresa responsável é passível de multa e outras punições cabíveis no descumpíimento dessa lei.

Os EPI's sáo essenciais para garantir que proflssionais que exerÇam algum tipo de sêrviÇo perigoso ou com

risco de dano físico, não se machuquem e tenham a certeza de manter sua saúde física e mental

protegidas. Preservando a vida, a saúde e o bem estar dos servidores, reduzindo o número de acidentes e gerando

ainda a diminuição de gastos com seguros e auxílios, contratações e treinamentos com novos profissionais.

Necessitamos com urgência a aquisição de EPls, deste objeto assim também justifico que é de natureza

comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em

conformidade com o parágrafo único do Art, 1" da Lêi 10.52012002.

NO dECrEtO N. 7.89212013, trAZ EM SEU CAPíTULO IV- DAS COMPETENCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE,

que se remete o seguinte:

Art.6" O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e,

quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo dê reÍerência ou projeto básico,

nos termos da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 1 7 de julho de 2002, adequado ao registro

de preços do qual pretende fazet paÍle, devendo ainda:

| - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela

autoridade competente;

ll - manifestaÍ, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da lntenção de Registro de Preços, sua
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//concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatórioi e

lll - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto

cumprimento dê suas disposições.

SEMAT

A Secrêtãria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Turismo (SEMAT) Justifica a sua participação neste

processo licitatório devido ao fato de que esses itens são de suma importânciâ para atender as necessidades desta

Sêcretaria, os equipamentos fazem parte de material de proteÇão individual, destinados à proteção contra riscos

capazes de ameaçar a segurança e a saúde do servidor. Assim, os equipamentos são degrande importância para

preservar a integridade física dos servidores lotados nesta Secretaria.

A Administração Pública quando há necessidade de aquisição de serviços ou produtos realiza â licitação,

como ensina a dicção do art. 37, XXl, da Constituição Federalde 1988:

Ressa/yados os casos especiÍicados na legislação, as obras, seryiços, compras e alienações seráo

contratados mediante processo de licitaçáo pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçamobrigações de pagamento, mantidas as cond,ÇÕes efetivas da proposta, nos termos

da lei. o qual somente permitirá as ex,gências de qualificaçáo técnica e econômica ,nd,spensáveis à garantia do

cu mprime nto das obrig açÕes.

A licitação e o procedimento administrativo utilizado pelos entes públicos, na função administrativa, para suprir

as eventuais necessidades. Presentemente, o o[denâmento jurídicopátrio possui legislação própria a depender

daquele que licita. A Administração Direta, isto é, União, Estados-membros, Distrito Federal, como tambémMunicípio

possui regulamentação para esse procedimento.

A competência e o ente federativo responsável por legislar sobre a matérie é denatureza privativa dâ União,

como ensina a Carta Magna, art. 22, XXVII:

Compete privativamente à Uniáo legislar sobre: (...) normas gerais de

licitação e contrataçáo, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da tJnião, Estados, Distrlto Federal ê Municlpios, obedecido o d,sposto no aft. 37, XXl, e para as

empresas públicas e sociedades de economia mrsÍa, r,os Íermos do aft. 173, § 1",lll.

SEMSA

A Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA, no desempenho de suas atribuições quê lhe são conferidas visa

justiíicar o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Equipamênto de Proteção lndividual (EPl'S),

confoíme rêza o Artigo 3" da Lei 10.520/93 incisos le lll.

Os equipamêntos fazem parte de material dê proteção individual, destinados à protêção contra riscos capazes

de ameaçar a segurança e a saúde do trabalhador. Assim, os Equipamentos são de grande importância para preservar

a integridade fisica dos empregados lotados nas Unidades e setores da SEMSA.

Segundo a lei 6.514t77 , ê obrigação de a empresa fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI adequado

ao risco, e em perfeito estado de conservação e funcionamento. Em virtude dos trabalhos contínuos dos Agentes de
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Endemias e Agêntes Comunitários que necessitam de botas e coletes para sua segurança e identificâÇão, e dos

funcionários que são responsáveis pela [oçagem e limpeza da área externa do hospital municipal e unidades de

saúde, se Íaz necessário estarem devidamente equipados com equipamentos de proteção individual.

E importante ressaltar que os quantitativos a serem contratados por meio de SRP são desconhecidos a priori

e é essa indefinição que faz que a contratação se.ia vantajosa para administração pública, pois permite que atenda a

demandas imprevisíveis, reduza seu volume de estoque, elimine os fracionamentos de despesa, reduza o número de

licitações e consequentemente seus custos.

Assim, salientamos que quantidades estimadas não implicam obrigatoriedade de contratação durante a

vigência do Registro de preços, servindo apenas como referencial para elaboração das propostas dos licitantes. Como

órgão participante ao Registro de Preço, justifica-se pela vantajosidade para a administração, considerando que é um

processo menos oneroso do que um processo licitatório comum. Estando este processo instruído conforme a Lei

Federal no 8.666/1993, Lei Federal no 10.52012002 e que regulamenta o sistema de rêgistro de preços.

O Participante e órgão entidade da administraÇão pública que perticipa dos procedimentos iniciais do SRP e

intêgra a ata de registro de preços, é notável que a adminislração apresentou preço vantajoso para que esta sêcretaria

se torne participante. A participação no certame evita um gasto a mais na gestão.

SEMTEPS

A Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social- SEMTEPS, no uso de suas atribuições, vem justificar

a participaÇáo no Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisiçâo de Equipamento de Proteçào lndividual (EPl's)

para atender a Secretaria Municipal de Obras Viação e lnfraestrutura - SEMOVI.

A Lei Orgânica da Assistência Social no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a orgenização

da Assistência Social diz:

Art. 10 A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, e Política de Seguridade Social não

contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública

e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2e A assistência social tem por objêtivos:

| - a proteção social, que visa à garantiâ da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos,

especialmente:

a) a proteÇão à familia, à maternidade à infância, à adolescência e à velhice;

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentês;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária; e

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deíiciência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenÉo ou de tê-la provida por sua família;

A Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social necessita fazer contrataçâo de Equipamentos de

Proteção lndividual para maior proteção dos proÍissionais que aluam na limpeza dos predios pertencentes a esta
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secretaria, como: CRAS-Centro de Reíerência de Assistência Social, Casa dos Conselhos Municipais de Assistência

Social de Belterra, Conselho Tutelar, assim como na limpezâ do Cemitério Municipal. Os EPls são equipamentos que

servem para proteger individualmente cada usuário a Íim de combater algum risco existente presente a saúde ou

integridade física do trabalhador. A aplicação de EPls faz parte da CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), alterada

pela Lei Federal n'6.514177. Ela obriga a compra de equipamentos de proteção pelâ organização, distribuição gratuita

para funcionários em situação de risco de acidentes e treinamento para uso apropriado dos EPls. Também é dever

do empregador fornecer o reparo e troca imediata em caso de dano ou extravio, bem como a manutenção e

higienização periódica. A regulamentaÉo desse texto, na prática, está presente na NR 6, uma Norma

Regulamenladora do governo que diz exclusivamente sobre responsabilidades, procedimentos e características da

compra e uso de equipementos desse tipo.

"Todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteçáo de flscos

suscetÍveis de ameaça a segurança e saúde no trabalho."

As Normas Regulamentadoras são uma forma de o governo apresentar parâmetros técnicos e práticos sobÍe

como coníormar a operação aos padrões aceitáveis de segurança, eficiência e conlrole. Um exemplo êstá na própria

NR 6. O documento não só mostra as responsabilidades de cada parte nessa rotina de uso de EPls, como define em

sêus anexos uma lista compreensível sobre quais deles são recomendados para cada tipo de função - de acordo

com os riscos aos quais o trabalhador está su.ieito naquele cenário. Ou seja, embora o foco seja sempre na integridade

das pessoas, as NR's também servem como um guia muito útil para a otimizaçâo de processos operacionais. O uso

do EPI e fundamental para garantir a saúde e a proteção do trabalhador, evitando consequências negativas em casos

de acidentes de trabalho. Além disso, o EPI tambem é usado para garantir que o profissional não será exposto a

doenças ocupacionais, que podem compromete[ a capacidade de trabalho e de vida dos profissionais duranle e

depois fase ativa de trabalho

A Lei no10.520, de 1 7 de julho de 2OO2- lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,

nos lermos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisiÇão

de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

Art. 1o Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão,

que será regida poÍ esta Lei.

O Decreto no 7.892, de 23 de.janeiro de 20í3 -Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art.
'15 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 1" As contrataçôes de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistemâ de Registro de

Preços - SRP, no âmbito da administração pública íederal direta, autárquica e fundacional, íundos especiais,

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela

União, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Att. 2o Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguinles definições:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à

prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçôes Íuturas;

ll - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para

futura contratação, em que se regislram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condiÇões a serem
semovi@belterra. pa.qov. br

Estrada 04, s/n - CEP: 68143-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRÂESTRUTURA , 1'!.CNPJ:44.967.163/0001-97 t- '

t.-Í t



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA
CNPJ: 44.967.í 63/0001 -97 th7

praticadas, conforme as disposições contidas no inst[umento convocató[io e propostas apresentadas;

lll - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela conduÇão do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

lV - órgão participante - óÍgão ou entidade da administraÉo pública que participa dos procedimentos iniciais

do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de pÍeÇos;

Portanto, é vantajosa a participaÇão desta secrelaria no registro de preço parâ future e eventual aquisição de

Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

4. Detelhamento do objêto e Estimativa dê Prêgo
4.'1. Detalhamento do O eto

semovi@belterra. pa.qov. br
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DESCRTÇAO QTD
SEMO
VI

QTD
SEMA
GRI

QTD
SEMAT

QTD
SEMSA

QTD
SEMTE
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QTD
TOTAL

VALOR
MÉDIo
UNITÁRIO

VALOR
MÉDIo
TOTAL

U

N
D

Abafador auditivo tipo concha -
Abafador auditivo auricular,
constituído por dois abafadores em
forma de concha em plásticos,
apresentando almoíadas de espuma
em suas lateÍais e em seu interior
simetricamente nas extremidades de
uma haste almofadada suporte
ajustável de metal, em forma de
arco, adaptável à cabeça humana,
permitindo que cada abaÍador se
aplique sob pressão aos respectivos
pavilhÕes auriculares. Proteção do
sistema auditivo do usuário contra
níveis de pressão sonora superiores
ao estabelecido na NR 15.

150 15 20 190 RS
76,33

RS
14.502,
70

U
N

D

Avental de proteção para
operador de roçadeira - Avental de
proteção para operador de
roçadeira, malerial Raspa de Couro,
medindo 1,00x 0,60 com presilha
lateral e nos ombros com regulagem.

100 10 10 6 126 R$
56,99

R$
7 .180,7
4

3 U

N

D

Avental de proteção com manga
paru soldador - Avental de
proteÇão para Soldador com manga,
material: Raspa de Couro medindo
1 ,20x0,90, fechamento com fivelas.

100 100 R$
57 ,62

RS
5.762,0
0

4 P

R

Botas de segurança - Calçado
ocupacional tipo bota galocha cano
médio, confeccionado em borracha
vulcanizada impermeável, solado
antiderrapante, sem forro interno,
cor preta e cor do solado amarela,
com alta durabilidade tamanho
variados do n' 38 e 44.

500 10 20 10 540 RS
56,33

RS
30.418,
20

5 P
A
R

Botina com biquêira de aço -
Calçado ocupacional tipo botina,
material couro, elástico bico
composite, antiperfurante e

600 30 20 10 RS
77 ,33

R$
51.037,
80
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impermeável, proteção elétrica e
mecânica, sem componentes
metálicos para atender a NR10 -
Com biqueira de composite leve,
antimagnética, anticorrosiva e ultra-
resistentes e fechamento em
elástico nas laterais, palmilha de
montagem resistente à perfuração
que cobre 100% a planta dos pés,
solado isolante em PU bidensidade
com sistema de absorção de
impacto.
Tamanhos variados do n' 38 a 44.

\<:.

P

R

Botina com bico dê PVC - Calçado
ocupacional tipo botina
confeccionada em couro com
curtimento atrâvessado, fechamento
em elástico, palmilha de montagem
conflex composta de EVA com
propriedades antifúngicas,
antibacterianas e microponlos de
abssorção e dessorção de suor,
costurada em cabedal pelo sistema
strobel. Solado conslituído de duas
camadas de poliuretano.
Tamanho variados entre os n' 34 a
44

400 30 20 450 RS
60,33

R$
27.148,
50

P

R

Botas para elotricista - Calçado
pcupacional tipo bota gaÍa
bletricista, confeccionada em
microÍibra de alta performance que
proporciona por meio de microporos,
a transpiraÇão, absorção e
dessorção do suor, que atenda a
NR10 sem componentes metálicos,
biqueira em composite leve,
antimagnética, anticorrosiva e ultra
resistentes. Colarinho e lingüeta soft
acolchoados com forraçâo
transpirável. Fêchamento em
cadarço, palmilha de montagem
têxtil resistente a perfuração que
cobre 100% da planta dos pés,
solado isolante em PU bidensidade
com sistema de absorção de impacto
injetado diretamente no cabedal.
Tamanhos variados entre os n" 37 a
42.

30 30 RS
143,33

R$
4.299,9
0

B U
N
D

Capacête com protêtoÍ facial de
aço para opeÍador de roçadeira -
Capacete de segurança, tipo ll,
classe B. aba frontal. suspensão
injetada em plástico, com regulagem
através de ajuste simples e tira
absorvedora de suor, possui fendas
laterais gaÍa acoplaqem dê

70 10 10 95 R$
96,71

RS
9.187 ,4
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acessórios com protetor auditivo
constituído por duas conchas e
protetor facial em aço com tela de 6",
com ou sem jugular ajustável.

U
N

D

Capacete Segurança acoplado
ProtetoÍ auditivo e Tela 8" -
Capacete de segurança, tipo ll,
classe B, aba frontal, suspensão
injetada em plástico, com regulagem
através de ajuste simples e tira
absorvedora de suor, possui fendas
laterais para acoplagem de
acessórios com protetor auditivo
constituído por duas conchas e
protetor faciel com tela de 8", com ou
sem jugular ajustável.

50 10 10 70 R$
189,14

R$
13.239,
80

1 0 U
N

D

Capacete para eletricista
Capacete de Segurança parc
eletricista com lsolante Elétrica
NR10, Confeccionado em resina
HDPE - Polietileno de Alta
Densidade, anatômico, resistente ao
impacto, classe B, tipo ll, contendo
absorvedor de energia fabricado em
poliestireno expandido e .iugular
removível. Regulagem tipo catraca
ou bolão.

30 30 R$
79,1 6

R$
2.37 4,8
0

U
N

D

Cinta ergonômica - VIC 421 10 com
laÍguÍa 220 mm com elástico
reíorçado com hastes na região
lombar e acolchoamento para
melhor conforto. Elástico
confeccionado em teâr e aluste
duplo. Faixa refletiva de 50 mm para
ótima visibilidade. FINALIDADE:
auxiliar o alimento da coluna.
Tamanhos variados ( P, M,G,GG)

250 10 í0 R$
82,83

R$
22.364,
'10

1 2 U
N
D

Cinto de sustentação para
Roçadeira - Cinto de sustentação
duplo profissional universal para
roçadeira, alça confeccionada com
tecido Nylon, tipo colete, fecho
frontal com reguladores para todas
as alluras e pesos.

70 10 10 93 RS
65,69

RS
6.109,1
7
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16

U
N
D

Cinto de segurança tipo pára-
quedista - Cinturão de segurança do
tipo pára-quedista com 2 pontos de
conexãol Cinturão abdominal
integrado confeccionado em material
sintético, conexão dorsal em
poliéster 45mm de largura, uma
argola "D" inclinada, em aço -
Utilizada para retenção de queda
(A); Conexão lateral, duas argolas
"D" inclinada, em aço - Utilizada
para posicionamento
(P); Confeccionado em espuma
EVA, localizada na regiâo lombar
acolchoada de 20cm; Fivêlas de
engate rápido em aço cromado,
acompanhado de porta ferramentas
tamanho único.

100 100 R$
273,33

-R]F --
27.333,
00

U

N
D

Cinto para EletÍicista - Cinturão de
segurança com Cadarço poliéster
bicolor 45mm a 50mm, 3 pontos de
âncoragem , ajustes rápido cobertos
com protetores DIELÉTRICOS na
cintura e pernas, apoio lombar e
acolchoamento nas pernas, para
melhor conÍorto.

40 2 42 R$
220,82

1 5 U
N

D

Talabarte - Talabarte de Segurança
modelo "Y", Fita de poliéster, dois
coneclores classe A com abertura de
55 mm, um conector classe "8" com
abertura de 20 mm, ambos
conectores com dupla tÍava de
seguranÇa, absorvedor de energia.

50 2 52 R$
256,30

R$
13.327,
60

U
N

D

Talabarte dê posicionamento -
Talabarte ajustável corda poste
êletricista utilizado para retenÇão de
quedas em movimentação vertical e
horizontal, corda em poliamida,
revestido em poliéster
emborrachado de 70 cm de
comprimento, sistema tipo catraca
para regulagem, 1 conector em aço
cromado com abertura de 17mm, 1

conector de aço forjado dupla trava
tipo rosca comprimento máximo
1 ,40M

100 2 '!0 112 RS
259,63

RS
29.078,
56

1 7 U
N
D

Coletes sinalizadorês - Colete de
alta visibilidade para proteção do
usuário, em locais onde necessitem
de visualização diurna e noturna,
deixando-o mais visível, refletindo a
luz com cores de alerta, com faixa
refletiva cor a ser deÍinida.

50 10 60 R$
4'1,89

R$
2.513,4
0
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1 8 U
N

D

Cone de sinalização - Cone de
segurança de alta resistência,
confeccionado em PVC. Pintura
refletiva nas coÍes branca e laranja
ou preto e amârelo com base de
sustentação, medindo 75cm de
altura.

100 10 115 R$
119,11

R-s

1 3.697,
65

c
o
NJ

Conjunto impermeável em Nylon
com faixes refletivas - Jaqueta
com capuz e fechamento com zíper
e velcro. Refletivo na circunferência
do tórax, mangas e pernas,
composto por Nylon na face externa,
revestido de policloreto de vinila na
face interna, cintura ajustada com
elástico, barra reta, faixas refletivas
com termo colante 1 s0cD/lím, na
circunferência das peÍnas, cosluras
feitas em máquinas retas de alta
performance e seladas através de
processo termo eletrônico.
TamanhosM,GeGG.

100 100 R$
99,47

R$
9.947,0
0

c
o
NJ

Conjunto para motoserrista -
ConJunto contendo 1 calça para
motosserrista com 8 camadas
anticorte, confeccionada
inteiramente em poliéster, incluindo
seu forro em I camadas de trama
protetora, com função de parar a
motosserra imediatamente caso a
mesma entre em contato com o
usuário, com proteção 360",
contendo passante para cinto e
elástico na cintura para melhor
ajuste do usuário. 1 camisa para
motosserista de manga longa com
manta antacorte, coníeccionada
100% em poliéster com abertura
frontal e fechamento em velcro para
facilitar a vestimenta do usuário,
bolso frontal de 21x19 cm da altura
do tórax com fecho em velcro.
Tamanho e cor a ser deflnido.

5 2 1 8 RS
490,56

R$
3.924,4
8

21 U
N
D

Creme protêtor de seguÍança -
Creme protetor de segurança,
classificado no grupo 3, sólido, sob
forma de creme, homogêneo, b[anco
e de odor perfumado, protege a pele
contra agentes químicos.
Embalagem: bisnaga de 1009.

10 20 30 R$
12,99

R$
389,70

22 U
N
D

Crême protetor solar - Tripla
proteção, proteÇão para a pele de
elementos agressores como o sol
com proteção imediata uvA + uvB,
protegendo a pêle de queimaduras
solares. Embalaqem de 200m1.

500 20 10 550 R$
40,00

R$
22.O00,
00
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U
N

D

Lente para pÍotêtor facial de
soldar - Lente de reposição para
máscara de solda em policabornato,
incolor, medindo 108,0x51 ,0x2,5
mm.

100 í00 R$ R$
385,00

24 P

R

Luva de algodão pigmentada -
Luva de segurança tricotada com
fios de algodão e poliéster,
antiderrapante na face palmar dos
dedos, sem costuras inlernas, punho
tricotado com algodão e elastano.
Tamanhos a serem definidos.

3000 30 50 20 3100 R$
4,58

RS
't4.198,

00

P
A
R

Luva de borracha nitrílica - Luva
de segurança coníeccionada
borracha nitrílica com revestimento
intêrno em flocos de algodão,
antiderrapante na palma e nos
dedos para melhor aderência no
manuseio de peças secas ou
úmidas. Possuindo punho reto com
33 cm de comprimento, ideal para
atividades que exigem imersão do
antebraço, na cor verde. Tamanhos
P (7), M (8), G (s), xc (10).

1000 15 20 20 1055 R$
18,32

R$
19.327,
60

26 P

R

Luva de segurança de raspe -
Luva de segurança confeccionada
em raspa com reforço interno em
raspa na palma, tira em raspa entre
polegar e indicador, protêção das
mãos do usuário contra agentes
abrasivos, êscorientes, cortantes e
perfurantes tamanho de punho 15
cm.

500 20 20 540 R$
21 ,66

R$
11 .696,
40

P
A
R

Luva de vaqueta - Luva de
segurança confeccionada em
vaqueta natural, com reforço no
palmar interno, com elástico
embutido no dorso e acabamento em
viés cano curto, tamanho único.

100 30 130 R$
34,50

RS
4.485,0
0

28 I
N

D

Íúangote de raspa: Confeccionado
com raspa, Íechamento lateral em
velcro, manga de segurança
confeccionada em raspa, tiÍas em
raspa presas por arrebites e fivelas
metálicas para ajusles. Proteção de
braço e antebraÇo do usuário contra
agentes térmicos e abrasivos,
escoriantes para uso em processos
de soldagem e similares.

20 R$
31,71

R$
634,20

Estrada 04, s/n - CEP: 68143-000
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Máscara PFFI - Mascara d
proteção, tipo semi facial, filtrante,
obrável com elástico de fjxação,
spirador descartável, classe PFFl
odelo dobrável, sem válvula
xalação, formado poÍ filtro

mento eletrostático, TNT n
arte interna e externa, clip nesal
nterno em metal revestido d
lástico que facilita a vedação,
lásticos de látex com regulador.

rece proteÇão contra poeiras
évoas não oleosas

1000 30 20 1050 RS
5,33

RS
5.596,5
0

U

N
D

culos de segurança lente íumê
aÇão e visor confeccionados em

ma única peÇa de policarbon
m ponte e apoio nasal injetado na
esma peça e hastes tipo espátula
uspensão col. preta. Model

eo rdo

500 30 50 580 RS
10,62

R$
6.159,6
0

31 U
N

D

ulos dê segurança, lentes
ncolor - Armação e

nfeccionados em uma única peça
e policarbonato com ponte e apoi

nasal injetado na mesma peçâ
hastes tipo espátula. Model
Leo rdo

250 30 10 10 300 R$
'10,00

R$
3.000,0
0

U
N

D

Cinto porta ferramentas para
eletricista - Produzido em nylon de
alta resistência, com bolsos para
armazenamento e transporte de
Íerramentas, com regulagem e
engate rápido

10 10 R$
73,26

RS
732,60

U
N
D

Perneira dê proteção para
operadoÍ de Íoçadeira
ConÍeccionada em duas camadas
de material sintético, sem furos,3
talas em polipropileno aíixadas por
solda eletrônica, acabamento em

turas nas bordas de viés;cos

200 10 6 236 RS
30,83

R$
7.275,8
8

34 U
N

D

Lanterna Tática ProÍissional 2AA -
Cree LED de alta luminosidade, até
170 Lumens 3 funções: alta, baixa e
eíeito stÍoboscópio. Botão de
acionamênto tático, alimentação 2
pilhas AA (inclusas), Clipe de bolso
em aço, Acompanha coldre, peso e
dimensões aproximadas, 15,5 cm
155mm), peso 859

150 10 20 185 R$
59,91

R$
11.083,
35

U
N
D

TELA MOSQUITEIRA
PROTEçÃO ANT| TNSETO - 'l50 m
x 50m, medida: 1,50x50m,
composição: fio de polietileno 0,27
mm, coí verdê.

02 4 3 9 R$
264,13

R$
2.377 ,1
7
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,ALOR TOTAL SEMTEPS R$ 5.311,50 (CINCO MIL E TREZENTOS E ONZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

ALOR TOTAL RS 4í3.347,37 (QUATROCENTOS TREZE MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E
TRINTA E SETE CENTAVOS

4.2. Estimativa de Prêço,

4.2.í. O valor estimado para execuçáo total da presente licitaçáo e de: R$ 413.347,37 (QUATROCENTOS TBEZE

MIL TREZENTOS E OUARENTA E SETE HEAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS)

4.2.2. Os valores supracitados Íoram obtidos por meio de pesquisa de mercado rcalizada em Íornecedores do

comércio local, sistemas oÍiciais do governo e sítios especializados.

5. Da classiÍicaçâo dos bên6

5.í O Objeto deste Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens, que trata na Lei n"10. 52OI2OO2 e

o decreto 5.42012005, por possuir padrôes de desempenho e caracteÍísticas gerais e especíÍicas usualmente

encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregáo.

6. Fundamento Legal

'i.í Lei no.8.666/93, alualizada;

6.2 5.2 Lei no t0.520 de 17lO7l2OO2, que instituiu modalidade de licitaÇáo denominada pregão, para aquisiçáo

de bens e serviços comuns, e dá outras pÍovidências.

6.3 Decreto no 10.02412019.

6.4 Decreto no 7.892/2013.

6.5 Decreto n' 5.42012005

7. Dos Requisito6 da Aquisição e da qualidade dos EPI'S

7.1 O Íornecimento dos Equipamentos de Proteçáo lndividual - EPI'S deverão estar totalmente de acordo com

a Norma Regulamentadora NR6, que trata de EPI'S, devendo ainda vir acompanhados do CertiÍicado de Aprovação

- CA válido, expedido pelo órgáo compelente em matéria de seguranÇa e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho

e emprego no ato da entrega.

semovi@belterra.pa.qov.br

IU CACÃO EM SARJA BRIM .NA

or azul royal ou cinza concreto, com
s bolsos dianteiros na altura da

intura, e um na altura do peito e um
elásticos na cintura com
de pressáo em aÇo

noxidável, manga curta produto de
ima qualidade, tecido santanense

36 02

ES

raserro

10 R$
107,09

R$
1 .285,0
I

VALOR TOTAL SEMOVI R§ 368.4í8,114 (TREZENTOS E SESSENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E OEZOITO
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS}

VALOR TOTAL SEMAGRI RS 19.990,99 (DEZENOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA E
NOVE CENTAVOS)

VALOR TOTAL SEMAT R$ ,I.435,15 (MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS)

VALOR TOTAL SEMSA R$ 18.191,29 (DEZO|TO MtL E CENTO E NOVENTA E UM REAIS E VTNTE E NOVE
cENTAVOS)
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ô

ffi e
l:

.à



PREFEITURA TIiUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçÃO E INFRAESTRUTURAZ
CNPJ: 44.967.í63/000'l-97 I fl "

_tá
u7.2 O fornecimento dos ltens estará sujeito à fiscalizeÉo no ato da entrega e posteriormente,\g3go-se

ao gestor do contrato, através dos fiscais de contrato o direito de não ÍêcebêÍ o item, caso o mesmo não esteja em

condições satisfatórias e não esteja de acordo com as especificações.

7.3 O transporte para a êntrega dos itens no local designado pelo gestor do contrato conerá por conta exclusiva

das empresas vencêdoras do certame, sem qualquer custo adicional.

7.4 Em caso de entÍega de item em desacordo com os requisitos estabelecidos, ou em quantidade inferior a

solicitada, a contratada deverá substituí-lo ou complementá-lo em um prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.5 A garantia dos itens deve ser coníorme as especmcações do fabricante, condicionada a apresentação da

respectiva data de validade do produto.

7.6 As empresas vencedoras deste certame obrigam-se a fornecer os itens objeto deste termo de referência

de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do

mesmo quando constatedo o seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especÍficações.

8. Do local de Entrêga e do Recebimênto

8.'l Os ltêns deverão ser entregues no seguinte Endereço: Estrada n' 04, Centro, na sede da Sêcretaria

Municipal de Obras Viação e lnfraestrutura - SEMOVI de 08:00h as l6:30h ou no Local descriminado no Pedido de

compra.

8,2 O recebimento será efetivado nos seguintes termos:

8.2.1 PROUSÓRIAMENTE, para eíeito de posterior verificação do produto ofertado com as especificações

constantes neste Termo de Referência.

8,2.2 DEFINITIVAiTENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação

pelo Setor Competente.

9. Do controlê e Fiscalização do Contrato.

9.1 A execução dos contratos oriundos deste certame será acompanhada e fiscalizada por servidores

devidamente designados por portarias.

9.2 Caberá ao Íiscal de contrato registrar ocoffências e determinar as medidas necessárias ao Ílel comprimento

das aquisições dos itens objeto deste Termo de Referência, bêm como atestar notas fiscais referente âo recebimento

dos itens entregues.

10. DaB obrigaçõês da Contratantê:

Í0.í lmpedir a terceirização do fornecimento dos itens objeto desle certame

10.2 Comunicar à emprêsa vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos itens;

í0.3 Observar e fazer cumprir Íielmente o que estabelece este Termo de Referência, o Edital e seus anexosi

10.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e sêus anexos;

10.5 Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

Í0.6 Solicitar a substituição dos suprimentos e materiais que apresentarem defeito durante a entrega e a
utilização;

10.7 Atestar as faturas correspondêntes, por intermédio do ChêÍe de Divisão de Material e Patrimônio, Ou Fiscal

de Contrato, devidamente designado para este fim.

+

semovi(Obelterra pa.qov.br
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[:
l= ÉQ'10.8 Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o qontradltó(io

e a ampla defesa. '..-4|
í0.9 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à contratada.

10.í0 Exigir o cumprimento de lodas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas

contratuais.

11. Das obrigaçóes da ContÍatada

'11,'l Alem das obrigações contempladas na Lei n'8.666/93, Lei n" 10.520/02 e demais atos normativos que

regem a matéria, devem ser destacadas as seguintes:

11.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produlos de acordo com os artigos 12,13, 18 e 26, do

Código de Defesa do Consumidor - Lei n' 8.078/90.

11.2 Realizar a entrega dos itens no local indicado pelo Gestor do Contrato;

í 1.3 Fornecer os itens mediante assinatura/autorização do Gestor de contrato através da ordem de compÍa/Pedido.

11.4 Na execução dos serviços deverá ser fornecida toda a documentaÉo necessária (fiscal e utilização);

íí.5 Todos os itens apresentados no termo de referência deverão guardar compatibilidade neste.

í1.6 As licitanles deverão aprêsentar proposta de preços com validade mínima de 60 (sessenta) dias.

11.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo pa[cialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar, excerto nas condições aulorizadas neste TeÍmo de Referência.

1í.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer oulras que incidam ou venham a

incidir na execução do objeto.

1í.9 Respondêr pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, quando do íornecimento dos suprimentos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelâ Secrêteria Municipal.

íí.10 Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto fornecido.

12 Da qualiÍicação técnica da contratada

12.7 Considerando o objeto deste Termo de Referência sê trata de fornecimento dê EPI's, materiais considerados

comuns, com um quantitativo considerável para atender as necessidades desle órgão, se faz necessária a

apresentação de atestado de capacidade técnica;

12.8 Os itens a serem Íornecidos deverão estar em conformidade com as especificaçÕes técnicas contidas neste

termo, e possuírem Certificado de Aprovação - CA válido emitido pelo setor competente.

13 Do pegamento e vigência do contrato

13.7 O pagamento será efetuado a contratada, no prazo de até 30 (kinta) dias, contados após o recebimento da

nota fiscal/fatura correspondente a cada ordem de compra, devidamente atestada pelo fiscal de contrato, mediante a

depósito bancário em conta corrente, na agência do bando indicado pela contratada.

13.8 No casso de incongruências nos documentos apresentados, incluindo notas Íiscais/faturas, seráo esles

retornados a contratada para as devidas correções necessárias, não respondendo o Gestor do ContÍato por quaisquer

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos corrêspondentes.
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13.9 O pagamento realizado pela administÍação não implica prejuízo de a CONTRATADA reparar

falha que se apurar nos produtos entregues, nem exclui as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n"8.666/93

e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais e pertinentes.

13.10 O pagamento efetuado, não implica, ainda, reconhecimento pela Administração Pública de adimplemento

por pârte da CONTRATADA relativamente às obrigações que lhe são devidas em decorrência da execução do objelo,

nem novação em relação a qualquer regra constante nas especificaçôes deste anexo.

13.íí O Pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo esta demonstÍar

tal situação em todos os sêus pêdidos dê pagamentos por meio da sêguinte documentação:

a) Prova de Regularidade para com aFaze da Federal (conjunta) emitida pelo órgão arrecadador,

b) Certidão Negativa de FGTS

c) Certidão Negativa de Dívida Trabalhista;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, Emitida pelo órgão arrecadador (NATUREZA

TRIBUTARIA E NÃO TRIBUTARIA)

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da circunscrição fiscal do estabelecimento licitante,

emitida pelo órgão arrecadador;

f)Outros, que sejam necessários para a realizaÇão do certame.

'13,12 A vigência do contrato ficará adstrita ate 31 de dezembro do exercício financeiro a partir da data de

assinatura do contrato, admitida a prorrogação nos termos do §'1, do art. 57 da lei n" 8.666/93, mediante termo aditivo

peÍmanecendo as obrigações.

14. Dotâção OÍçamentária

14.'l As despesas para contratação do objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte rubrica orçamentária:

o SEMOVI

04.122.0002.2038.0000- Manutenção das Atividades da SEMOVI

3.3.90.30.00- Material de Consumo
o SEiIAGRI

04.122.0002.4046.0000- Manutenção das Atividades da SEMAGRI

J.3.90.30.00- Material de Consumo
o SEMAT

04.122.0002.1153.0000- Manutenção das Atividades da SEMAT

3.3.90.30.00 - Material de Consumo
. SEMSA

10.301 .0004.2064.0000- Manutenção das unidades básicas de saúde-UBS

3.3.90.30-00- Material de Consumo
10.305.0004.2069.0000-Manutenção da vigilância epidemiológica e ambiental em saúde

3.3.90.30-00- Material de Consumo
. SEiITEPS

08.244.0003.2080.0000- ManutenÉo do conselho tutelar
3.3.90.30.00-Material de Consumo
08.244.0003.2083.0000- Manutenção dos centros de reÍerência de assistência social -CRAS
3.3.90.30.00- Material de consumo
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15.í. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei 8.666/93 e sua alteraç Ano í0.520

de 17 0712002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns,

e dá outras providências, Decreto no 10.02412019 e Decreto no 7.892/2013.

í 6. Disposições gerais

16.1. A responsabilidade pela condução do certame será da Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnÍraesttutura -

SEMOVI, através da Divisão de Licitação e Contratos Administrativos

Belterra-Pá, 27 de jul o de 2022

Autorizado por
DigitalLy signed by JURÂNDY BÂTISTÀ DANTAS:66670805272
DN: c.BR, o=lCP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federatdo Brâsit
RFB, ou=RFB e-CPF 43, ou=(EltÀ BRANCo), ou=z1438350000104,
ou=presenciat, cn=JURANDY BÂTl5TA DÂNTAS :66620805277

JURANDY BATISTA DANTAS
SecÍetário Municipal dê Obras, Viação e lnÍraestrutura

Decreto no 039/2022

Secretário Municipal de Agriculturâ e Abastecimento
Dec 89-2022

SecÍetáÍia Munici

Arineide do Socorro CastÍo Macedo
Sêcretária iiunicipal dê Saúde

DecÍeto No 14912021

R
Secretária irunicipal de Tlabalho e Promoção Social

Decreto n" 12412021
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